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II – Em decorrência da prorrogação contratual no importe 
de R$71.040,00 (setenta e um mil e quarenta reais), o valor to-
tal do Contrato passa de R$71.760,00 (setenta e um mil, sete-
centos e sessenta reais), para R$142.800,00 (cento e quarenta e 
dois mil e oitocentos reais).

III - Publique-se.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE Nº 0290/15 –
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 068/17 AO CONTRATO 

Nº 139/15, celebrado, com a empresa GRUPOHOST COMUNICA-
ÇÃO MULTIMÍDIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.860.676/0001-71, 
referente à prestação da solução de telecomunicação necessária 
à conexão da Companhia de Engenharia de Tráfego à internet a 
uma banda dedicada de 100 Mbps, bem como a monitoração e 
gerenciamento da solução, por um perído de 24 (vinte e quatro) 
meses, no importe de R$71.040,00 (setenta e um mil e quarenta 
reais), o valor total do Contrato passa de R$71.760,00 (setenta e 
um mil, setecentos e sessenta reais), para R$142.800,00 (cento 
e quarenta e dois mil e oitocentos reais), com fundamento no 
artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, combi-
nados com os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03. 
Formalizado em 10/10/2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET
COMUNICADO DE ENCERRAMENTO DE CONSULTA 

PÚBLICA Nº 02/2017
EXPEDIENTE Nº 1370/17
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET, 

torna pública a finalização, em 06 de outubro de 2017, do prazo 
para manifestações relativas à Consulta Pública nº 02/2017, 
instaurada nos termos do artigo 1º do Decreto Municipal nº 
48.042 de 26/12/2006, com o objetivo de colher subsídios a 
serem utilizados na versão final do Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico nº 37/17, cujo objeto é a contratação de empresa 
para prestação de serviços de administração de Benefícios Re-
feição e Alimentação com fornecimento de cartões eletrônicos/
magnéticos com chip de segurança.

Não foram recepcionadas sugestões, críticas ou opiniões 
que pudessem ser consideradas pertinentes e passíveis de 
incorporação ao Edital e anexos.

Prazo de vigência do Contrato 24 (vinte e quatro) meses.
Valor estimado – R$ 141.558.723,73 (cento e quarenta e 

um milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 
vinte e três reais e setenta e três centavos)

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
Diretoria Administrativa e Financeira

 EXPEDIENTE Nº 1.682/17
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 089/17 - celebrado 

com a empresa DGM TECNOLOGIA, PLANEJAMENTO E 
TREINAMENTOS LTDA – ME, CNPJ Nº 12.538.621/0001-02, 
para a prestação de serviços técnicos especializados de elabo-
ração dos estudos de viabilidade técnica, assessoramento na 
elaboração de projeto básico e acompanhamento das etapas 
de licitação e implantação de um sistema digital de radiocomu-
nicação, para atender às necessidades da CET, pelo valor total 
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), em função dos 
preços indicados na proposta nº 017/2017 de 06/09/2017 e pra-
zo contratual de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura do Contrato, com fundamento no disposto no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, Artigo 29, inciso II da 
Lei Federal 13.303/16, c/c Artigo 12 e seguintes e artigo 40 do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, Normas 052, 053 e Aviso Geral 
da CET nº 37/16. Formalizado em 11/10/17.

 EXPEDIENTE 0508/17
Formalização do Aditamento nº 085/17 referente ao 

Contrato nº 022/17, celebrado com a empresa BIDDING 
CENTER COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELLI 
– EPP, CNPJ nº 19.116.545/0001-96, cujo objeto é o forneci-
mento de peças e acessórios novos, genuínos e originais para 
os veículos leves e médios da FIAT, pertencentes à frota da 
CET, ou quaisquer outros que a CET vier a adquirir na vigência 
do Contrato, para alterar o endereço da Contratada e acrescer 
na cláusula 6.1, o importe de R$ 86.937,02 (oitenta e seis mil, 
novecentos e trinta e sete reais e dois centavos), correspondente 
a 25%, do valor total inicial do contrato, sendo: na cláusula 
6.1.1. peças e acessórios originais FIAT o valor de R$ 49.432,73 
(quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta 
e três centavos) e na cláusula 6.1.2. peças e acessórios genuínos 
FIAT o valor de R$ 37.504,29 (trinta e sete mil, quinhentos e 
quatro reais e vinte e nove centavos), alterando o valor total 
inicial do contrato de: R$ 347.748,08 (trezentos e quarenta e 
sete mil, setecentos e quarenta e oito reais e oito centavos) para: 
R$ 434.685,10 (quatrocentos e trinta e quatro mil, seiscentos 
e oitenta e cinco reais e dez centavos), com fundamento no 
disposto nos artigos 58, inciso I e 65, inciso I, alínea ‘b” e §1º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, combinado com o artigo 49 
do Decreto Municipal nº 44.279/03. Formalizado em 16/10/17.

 EXPEDIENTE 1.050/14
Formalização do aditamento nº 073/17, celebrado 

com a empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, 
CNPJ Nº 00.028.986/0146-72, cujo objeto é a prestação de 
serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e 
corretiva, sem o fornecimento de peças, dos elevadores nºs 
EEL1657770 e EEL1657780, instalados no Edifício Garagem, 
localizado na estrada M’Boi Mirim nº 5.203, Jardim Ângela, São 
Paulo/SP, para prorrogar o Contrato nº 120/14 e os Aditamentos 
nºs 080/15, 071/16 e 07/17, por 12 (doze) meses, compreen-
didos entre 18/09/2017 e 18/09/2018 e acrescer ao mesmo o 
importe de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em conformidade 
com o disposto nos artigos 57, §1º, inciso II e 65, inciso II, “c” 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, c/c os artigos 46 
e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03 e com o artigo 7º do 
Decreto Municipal nº 57.580/2017. Formalizado em 18/09/2017.

 EXPEDIENTE Nº 0417/16
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações, em especial do parecer da Asses-

soria Jurídica nº 323/17 às fls. 2.537/2.540 e com fundamento 
no disposto no artigo 13 da Lei Municipal nº 13.278/02 e 
alterações, AUTORIZO o Aditamento da contratação celebrada 
com a empresa NA ATIVA COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ sob o 
nº 09.043.182/0001-52, cujo objeto é o fornecimento de peças 
e acessórios novos, genuínos e originais para os veículos leves, 
médios, pesados e motocicletas, pertencentes à frota da CET, 
ou quaisquer outros que a CET vier a adquirir na vigência do 
Contrato, para prorrogar o prazo contratual da Ata de RP Nº 
07/2016, para mais 12 (doze) meses, compreendidos entre 
23.09.2017 e 23.09.2018 e alterar na Cláusula 6.3. a data base 
das Listas de Preços (eletrônica) emitidas pelos fabricantes 
(montadoras) para Janeiro/2017, na seguinte conformidade:
ITEM VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS PERCENTUAL 

MINÍMO DE DES-
CONTO (TAXA)

LISTA DE 
PREÇO DO 
FABRICANTE

7.2.1. GM
7.2.1.1. Percentual de desconto sobre a lista de preços do 

fabricante de peças e acessórios - originais
46,01% Janeiro/2017

7.2.1.2. Percentual de desconto sobre a lista de preços do 
fabricante de peças e acessórios - genuínos

18,01% Janeiro/2017

7.2.2. VW
7.2.2.1. Percentual de desconto sobre a lista de preços do 

fabricante de peças e acessórios - originais
49,01% Janeiro/2017

7.2.2.2. Percentual de desconto sobre a lista de preços do 
fabricante de peças e acessórios - genuínos

15,01% Janeiro/2017

ITEM VEÍCULOS PESADOS PERCENTUAL 
MINÍMO DE DES-
CONTO (TAXA)

LISTA DE 
PREÇO DO 
FABRICANTE

7.2.3. FORD
7.2.3.1. Percentual de desconto sobre a lista de preços do 

fabricante de peças e acessórios - originais
53,90% Janeiro/2017

que unam o menor preço à qualidade do objeto licitado. Pa-
ralelamente, a proposta apresentada pela empresa deverá se 
ater aos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 
A empresa DJ&3V COMÉRCIO E SISTEMAS REPROGRÁFICOS 
EIRELI – EPP apresentou contrarrazões onde afirma esse enten-
dimento e disponibiliza, para melhor compreensão e não restar 
dúvidas, manual do equipamento ficando claro que atende 
plenamente o Edital. Considerando os fatos narrados acima e 
em atenção ao recurso impetrado pela Recorrente, além das 
contrarrazões apresentada pela Recorrida, a Pregoeira e equipe 
de apoio decidiram pelo indeferimento do recurso apresentado 
mantendo seu entendimento inicial. É importante destacar 
que a presente justificativa faz uma contextualização fática e 
documental com base naquilo que foi carreado a este processo, 
fornecendo subsídios à autoridade competente para decidir 
sobre os recursos aqui noticiados nos termos do disposto no 
artigo 109, parágrafo 4º da Lei Federal nº 8666/93.

 2016-0.230.698-9
Int.: Consórcio DP Barros/ Arvek.
Ass.: Aditamento de Prazo e Valor Contratual
Ref.: Execução de obras e serviços de drenagem urbana, 

no Município de São Paulo, no âmbito do PRA – Programa de 
redução de Enchentes – Lote B.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes au-
tos, especialmente da manifestação prestada pela Superinten-
dência de Obras Viárias / Divisão Técnica – Obras 1, fiscalizador 
do contrato às fls. 174/176 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, 
com fundamento na Lei nº 13.278/02 e de acordo com o artigo 
57, §1º, inciso II e artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, que regem o Contrato no 072/SIURB/15, ce-
lebrado com o consórcio DP BARROS/ ARVEK, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 23.299.446/0001-64, cujo objeto é a execução dos 
serviços acima descritos, ADOTO nova planilha contratual de 
fls. 147/165, que reduz o valor do contrato em R$ 11.851,56 
passando o valor do contrato de R$ 12.063.973,58 para R$ 
12.052.122,02 (doze milhões, cinquenta e dois mil, cento e 
vinte e dois reais e dois centavos). Outrossim, AUTORIZO a pror-
rogação de prazo contratual por mais 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, a contar de 02/11/2017.

ADOTO novo cronograma físico-financeiro de fls. 166.
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 072/SIURB/15, 

para fazer constar no contrato as informações cadastrais do 
Consórcio DP BARROS/ ARVEK, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.299.446/0001-64, como contratado, para possibilitar que 
os faturamentos sejam efetuados em nome do r. Consórcio e 
não mais em nome das empresas (DP Barros Pavimentação e 
Construção Ltda e Arvek Técnica e Construções Ltda.), que o 
constituem.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRA-
TO Nº 08/AMLURB/2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 8310.2017/0000037-0. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.186.301-7. LOCA-
DORES: Marta Elaine Blanco. LOCATÁRIA: AUTORIDADE MU-
NICIPAL DE LIMPEZA URBANA. DESTINAÇÃO: Utilização pela 
Cooperativa de Trabalho, Produção e reciclagem de Resíduos 
Sólidos e Eletrônicos – COOPERMITI, para atendimento do Pro-
grama Socioambiental de Coleta Seletiva (Decreto Municipal nº 
48.799/2007). DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel localizado à Rua 
João Rudge, n° 366 – Casa Verde. São Paulo/SP. OBJETOS DESTE 
TERMO: Prorrogação do prazo contratual e renegociação nos 
termos do Decreto 57.580/2017. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
81.10.15.452.3005.6.006.3.3.90.36.00.00.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 42/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1273/2016
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
OBJETO: Prestação de serviços de confecção de UNI-

FORMES – ROUPAS SOCIAIS E CAMISAS POLO para diversas 
unidades da Câmara Municipal de São Paulo, conforme especi-
ficações constantes do Anexo I - Termo de Referência - Especifi-
cações Técnicas, parte integrante do Edital.

OFERTA DE COMPRA N° 801086801002017OC00175
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.

bec.fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOS-

TA ELETRÔNICA: 17/10/2017
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06/11/2017 às 14h30
- Poderá o interessado obter o edital gratuitamente no 

“site” da Câmara Municipal de São Paulo http://www.camara.
sp.gov.br/ ou www.bec.sp.gov.br ou solicitar via “e-mail”, no 
endereço eletrônico: cjl@camara.sp.gov.br.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0822/17 –
Formalização do Contrato nº 79/17, celebrado com a em-

presa empresa M&A MOTO PEÇAS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.175.077/0001-53, para o FORNECIMENTO DE 
PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARAS, A 
SEREM UTILIZADOS NAS MOTOCICLETAS, PERTENCENTES A 
FROTA DA CET, pelo valor total de R$ 41.890,00 (quarenta e um 
mil, oitocentos e noventa reais) e prazo total 12 (doze) meses, 
em conformidade com o pregão eletrônico nº 22/17, nos termos 
do disposto no Decreto Municipal nº 44.279/03, na Lei Muni-
cipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
Formalizado em 16/10/17.

 EXPEDIENTE Nº 0290/15
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer AJU nº 329/17 às fls. 664/666, 
documentos de fls. 612/615, com fundamento no disposto no 
artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e 
artigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/2003 e com o 
artigo 7º do Decreto Municipal nº 57.580/17, AUTORIZO o Adita-
mento ao Contrato nº 139/15, celebrado com a empresa GRUPO-
HOST COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
11.860.676/0001-71, referente à prestação da solução de teleco-
municação necessária à conexão da Companhia de Engenharia 
de Tráfego à internet a uma banda dedicada de 100 Mbps, bem 
como a monitoração e gerenciamento da solução, para:

I – Prorrogar o prazo para a prestação dos serviços objeto 
do item 6.2.2 do contrato, por 24 (vinte e quatro) meses, com-
preendidos entre 27/11/2017 a 27/11/2019, podendo ser prorro-
gado por períodos adicionais, observado o limite fixado em lei.

II.c. AUTORIZO a emissão da nota de Empenho correspon-
dente em favor da empresa vencedora deste Pregão, onerando a 
dotação orçamentária 27.10.18.541.3020.6.678.3.3.90.39.00.00 
do presente exercício, consoante Nota de Reserva nº 22.538/2017, 
observando-se as exigências contidas no Edital, atentando-se à 
documentação comprobatória da regularidade fiscal.

 SEI 6027.2017/0000031-8
SVMA. - Contrato nº 005/SVMA/2017. Prestação de servi-

ços de vigilância / segurança patrimonial desarmada, para os 
Parques Municipais que integram o Grupo Centro, por meio de 
contrato celebrado com a empresa Presseg Serviços de Segu-
rança Eireli - CNPJ nº 08.818.229/0001-40. Redução do quan-
titativo de postos de vigilância. Valor anual: R$ 6.206.243,65 
(seis milhões, duzentos e seis mil duzentos e quarenta e três 
reais e sessenta e cinco centavos).

I. No exercício das atribuições a mim conferidas pela 
legislação de regência, à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial da concordância da empresa manifestada 
no SEI4195427, nos termos do Decreto Municipal 56.688/2015, 
e com fundamento no parágrafo 2º, do artigo 65, da Lei Federal 
8.666/1993, AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 005/
SVMA/2017, celebrado com a empresa Presseg Serviços de 
Segurança Eireli - CNPJ nº 08.818.229/0001-40, para prestação 
de serviços de vigilância / segurança patrimonial desarmada, 
para os Parques Municipais que integram o Grupo Centro, 
visando reduzir em 9,18% o valor do objeto contratual, 
que passará de R$ 6.833.864,80 (seis milhões, oitocentos e 
trinta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos), para R$ 6.206.243,65 (seis milhões, duzentos e seis 
mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centa-
vos), a partir de 15/08/17, conforme manifestação Divisão 
Técnica de Gestão de Parques / DEPAVE-5 no SEI 4841729, 
ratificada pela Divisão Técnica de Contabilidade e Finanças / 
DAF-1 no SEI 4851559.

 2014-0.169.935-5 - SVMA. - Contrato nº 050/SVMA/2015. 
Prestação de serviços de segurança patrimonial desarmada, 
com sistema de monitoramento eletrônico, para os Parques Mu-
nicipais do Carmo e Fazenda do Carmo, por meio de contrato 
celebrado com a empresa Ethics Serviços de Vigilância e Segu-
rança Ltda – CNPJ nº 02.334.300/0001-13. Redução do quan-
titativo de postos de vigilância. Valor anual: R$ 3.831.643,50 
(três milhões, oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e qua-
renta e três reais e cinquenta centavos). – I. No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela legislação de regência, à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial da ma-
nifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta às fls. 1.217, nos 
termos do Decreto Municipal 57.580/2017, e com fundamento 
no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993 
e da Lei Municipal nº 13.278/2002, RETI-RATIFICO o “Des-
pacho Autorizatório”, publicado no Diário Oficial da Cidade 
de 16/09/2017, página 80, para RETIFICAR visando constar 
que a redução contratual é de 10,33% e não como constou 
10,35%, do Contrato nº 050/SVMA/2015, para prestação de 
serviços de segurança patrimonial desarmada, com sistema de 
monitoramento eletrônico, para os Parques Municipais do Car-
mo e Fazenda do Carmo, por meio de contrato celebrado com a 
empresa Ethics Serviços de Vigilância e Segurança Ltda – CNPJ 
nº 02.344.300/0001-13 e RATIFICAR os demais itens exarados.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2013-0.361.225-5.
ADITAMENTO 004/046/SIURB/16/2017.
Contrato Aditado 046/SIURB/2016.
OBJETO – Contratação de obras e serviços para construção 

da casa de passagem, na Rua Estado de Israel x Rua Dr. Bacelar.
OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Alteração Contratual. 2) 

Do acréscimo do Valor Contratual em R$150.017,20.
CONTRATADA - M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

 ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DE RECURSOS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6022.2017/0000103-1
OBJETO: Contratação de empresa especializada em pres-

tação de serviços de reprodução de cópias eletrostáticas, di-
gitalização, plotagem de arquivos digitais e correlatos, com 
fornecimento de todos os materiais necessários de consumo e 
mão de obra.

Aos 11 dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezessete, às 14 horas, na Sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras, reunidos os membros, ao final 
assinados, da Comissão de Pregão, instituída e designada pelas 
Portarias de nº 008/SMSO/2017 e nº 45/SMSO/2017, a seguir 
denominada "Comissão". No horário estabelecido foi aberta 
a Sessão Pública (SISTEMA COMPRASNET) e reiniciados os 
trabalhos relativos à licitação em epígrafe em face do recurso 
interposto pela licitante COMAVI COMERCIO DE MÁQUINAS 
E VISUAIS LTDA contra as conclusões e decisões alcançadas 
pela Comissão no processamento deste certame. O recurso 
apresentado é tempestivo. A empresa DJ&3V COMÉRCIO E 
SISTEMAS REPROGRÁFICOS EIRELI - EPP apresentou tempes-
tivamente suas contrarrazões recursais. A Comissão mantém o 
seu entendimento inicial, conforme fundamentação a seguir: 
Em que pese as alegações da recorrente, é de se ressaltar que, 
em primeiro lugar, a Pregoeira conduziu a licitação em obser-
vância a todos os preceitos e normas legais que regem sobre o 
assunto, pautada pela vinculação ás regras previamente estabe-
lecidas no Edital de licitação, principalmente, em se tratando a 
observância dos princípios básicos da administração na Lei nº 
8666/93 e na Lei nº 10.520/02. O licitante alega em seu recurso 
que houve irregularidades na condução do certame, desrespeito 
a legislação vigente e aos princípios de vinculação ao Edital de 
convocação, legalidade e isonomia com os licitantes. Não há 
que se falar em irregularidade, pois foi dada toda a publicidade 
às respostas dos questionamentos formulados e correção, por 
meio de errata do edital, em todos os veículos de comunicação 
(DOC, site Prefeitura e COMPRASNET) cumprindo os prazos 
previstos. Não podemos conjecturar se uma das licitantes que 
impugnou o Edital não apresentou propostas por não ter equi-
pamento que atendesse ao Edital, mas, podemos concluir que, 
muito provavelmente a Licitante optou simplesmente por não 
participar e não por não atender as especificações, agindo com 
atitude ética e profissional. É de se observar que, a lista de irre-
gularidades mencionadas pela recorrente foi objeto de questio-
namentos e impugnações em momentos pretéritos onde foram 
devidamente esclarecidos e dada toda a publicidade nos canais 
de divulgação competentes. O princípio da Lei é a simplificação 
do procedimento licitatório, porém dentro da legalidade. As 
normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança na contratação. 
A administração buscou confeccionar um edital definindo de 
maneira precisa o que realmente contempla o interesse público, 
em conformidade com os ditames legais, buscando a proposta 
mais vantajosa. Em relação à reedição do Edital, a própria Lei 
Federal nº 8666/93 diz, em seu artigo 21, §4º, que não será 
necessária quando a alteração não afetar a formulação das pro-
postas. O certame licitatório possui como finalidade primordial 
o atendimento ao interesse da Administração, isto significa que 
os serviços contratados deverão sempre pautar-se em critérios 

Dimensionamento específico
Veículo utilizado pela equipe de limpeza externa e conser-

vação do parque Jardim Sapopemba
Velocidade média considerada: 11,50 km / 0,41 hora = 

28,05 km/h »; 30;
Tempo médio de operação: ( 11,50 km x 2 ) / 30 km/h = 

23,00 km / 30 km/h = 0,77 hora / dia »; 1,00;
Custo mensal calculado com a inclusão de combustível e 

sem mão-de-obra
Tempo de operação
Equipamento operando de segunda a sábado ( dias ); 301;
Média de horas diárias em operação efetiva ( horas ); 1,00;
Ho = 301 dias de operação x 10 hora de atividade por dia 

de operação; 301,00;
Combustível e operador
Tipo de combustível utilizado; álcool;
Cm = Consumo de combustível por hora de operação ( 

consumo médio de 6 km/litro ); 5,00;
Cu = Custo unitário do combustível utilizado ( R$ ); 1,89;
SM = Salário mensal do operador.; 1243,00;
Coeficiente de depreciação por mês trabalhado ( D )
D = ( 1 - ( r / 100 ) ) / Vu » D = ( 1 - ( 10 / 100 ) ) / 84 » D = 

0,90 / 84; 0,01071428;
Coeficiente de juros de capital por mês trabalhado ( J )
J = ( ( j / 100 ) / Am ) x ( ( 1 + ( r / 100 ) ) / 2 ) » 0,01000000 

x 0,55; 0,00550000;
Coeficiente de manutenção por mês trabalhado ( M )
M = ( m / 100 ) / Am » M = ( 15 / 100 ) / 12 » M = 0,15 / 12; 

0,01250000;
Cálculo do custo mensal com o consumo de combustível ( C )
C = ( Cm x Cu x Ho ) / 12 » C = ( 5,00 x R$ 1,89 x 301,00 ) / 

12; R$ 237,03;
Cálculo do custo mensal com a mão-de-obra do operador ( O )
O = ( JVD2 x ( SM / HRM ) x ND x ( 1 + ( LST / 100 ) ) ) / 12
O = ( 5,9494 x R$ 5,57 x 365,25 x 2,30 ) / 12 » O = R$ 

27838,53 / 12; R$ 2.319,87;
Custo mensal do equipamento ( CM )
CM = ( Vc x ( D + J + M ) ) + C + O
CH = ( R$ 44.206,00 x ( 0,01071428 + 0,00550000 + 

0,01250000 ) ) + R$ 237,03 + R$ 2319,87
CH = ( R$ 44.206,00 x 0,02871428 ) + R$ 237,03 + R$ 

2319,87
CH = R$ 1.269,34 + R$ 237,03 + R$ 2319,87; R$ 3.826,24;
Resposta 1b: Sobre os custos unitários esta SVMA já se 

manifestou anteriormente, conforme segue:
Os valores de máquinas, veículos e equipamentos integram 

pesquisa de mercado se encontra consolidada. Destacamos que 
a licitante interessada tem a liberdade de adotar seus próprios 
preços unitários para os insumos, no mais uma proposta equi-
librada permite que eventual defasagem em alguns itens seja 
compensada por outros que apresentam vantagem. É a forma 
correta de se avaliar o equilíbrio de propostas cujo critério de 
julgamento seja o de maior preço global e foi o que aconteceu 
no caso da pesquisa de mercado realizada por DEPAVE.

Utilizamos a mesma pesquisa mercadológica utilizada 
para as contratações de serviços de mesma natureza para os 
Parques Ibirapuera e do Carmo. Optamos por consulta direta 
ao mercado para obtenção dos preços dos serviços ao invés de 
buscarmos diretamente a cotação de preços de insumos para 
elaboração de composições ou ainda consulta de tabelas.

Reiteramos mais uma vez que o equilíbrio da pesquisa con-
solidada com preços fornecidos por empresas prestadoras desses 
serviços foi comprovado na licitação para o Parque do Carmo, 
recebemos propostas de preço que corroboraram nosso trabalho.

Questionamento 2: Tratando-se ainda do Anexo IV – Pla-
nilha de Orçamento, item 11. Poda e remoção de árvores, no-
tamos que o coeficiente referente ao Vales-Cestas se encontra 
divergente. Tendo em vista a jornada de trabalho de 44 horas 
semanais e o turno diário determinado, o coeficiente deveria 
ser o resultado da divisão de 41 Cestas (41 funcionários) por 26 
dias, ou seja, 1,5769. O mesmo se aplica para o coeficiente refe-
rente a Parcela de participação nos resultados, onde deveríamos 
ter 41 parcelas dividido em 12 meses e em 26 dias, perfazendo 
um coeficiente 0,1314. Está correto nosso entendimento?

Resposta 2: O cálculo é equivocado e não considera prin-
cípios fundamentais da engenharia de custos, deve ser levados 
em consideração os 365,25 dias do ano (um ano bissexto a 
cada quatro). Informamos que, conforme planilha orçamentaria 
o valor da cesta básica é fixo e segue parâmetros da convenção 
coletiva SIEMACO-SINDVERDE. Nesse sentido, resta observar o 
contido no ANEXO III.A / planilha proposta.

Questionamento 3: De acordo com o Anexo II – Termo 
de Referência em seu Item 2. Pessoal, as equipes deverão ser 
compostas por 37 ajudantes de jardinagem/serviços e 04 poda-
dores que atuarão em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais e turno diário com 8 horas e 20 minutos de duração, 
das quais 7 horas e 20 minutos efetivamente trabalhadas. 
Desta forma, a quantidade de horas diárias trabalhadas por 
esta equipe deve ser 271,33 horas para o ajudante de jardina-
gem/serviços e 29,33 horas para o podador, o que diverge da 
composição apresentada pelo órgão para o devido serviço no 
Anexo IV – Planilha de Orçamento, Item 11. Poda e remoção de 
árvores. Como devemos proceder, uma vez que os coeficientes 
da composição não podem ser alterados?

Resposta 3: O cálculo é equivocado e não considera prin-
cípios fundamentais da engenharia de custos, deve ser levada 
em consideração a jornada virtual diária, os 365,25 dias do ano 
e o grupo B da taxa de leis sociais associado ao princípio da 
hora efetivamente trabalhada.

Os valores pagos pela PMSP a contratada através da multi-
plicação da jornada virtual diária pelo salário hora nominal pelo 
número de dias do ano e acréscimo referente ao grupo B da 
LST é o mesmo que a empresa gasta com seus colaboradores 
considerando-se o profissional titular e o substituto para cober-
tura de período de férias.

Por derradeiro, reforçamos que a elaboração da proposta 
deve observar a técnica de custeio baseado em atividades e não 
a de equipes mensais.

II) Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibili-
zá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma 
legal, para conhecimento dos interessados.

 SEI 6027.2017/0000261-2
SVMA / DEPAVE - Contratação de empresa especiali-

zada na prestação de serviços técnicos de zeladoria de sa-
nitários para os Parques Municipais do Grupo Centro-
-Oeste – Pregão Eletrônico nº 007/SVMA/2017 – Oferta de 
Compras nº 801020801002017OC00008 – PROCESSO SEI nº 
6027.2017/0000261-2 – Recurso Administrativo - Homologação.

I. À vista dos elementos constantes do presente, 
especialmente a Ata de Deliberação da CPL-2, com fun-
damento no artigo 4º, incisos XXI e XXII, da Lei Federal 
10.520/02, artigo 3º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 
46.662/05, DECIDO:

II.a. ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 007/
SVMA/2017, Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviços técnicos de zeladoria de sanitários para os Par-
ques Municipais do Grupo Centro-Oeste, à empresa AT & SAN-
TOS Consultoria e Serviços Eireli – CNPJ: 10.394.719/0001-08.

II.b. HOMOLOGAR o referido Pregão Eletrônico nº 007/
SVMA/2017, para que se produza os efeitos legais decorrentes 
do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licita-
ção – CPL-2 que declarou vencedora a empresa AT & SANTOS 
Consultoria e Serviços Eireli – CNPJ: 10.394.719/0001-08, pelo 
valor global anual total equalizado de R$ 1.794.582,34 (hum 
milhão, setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e oitenta 
e dois reais, trinta e quatro centavos), conforme proposta 
apresentada.
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